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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  SEGURO 
DPVAT.  SENTENÇA.  PROCESSO  EXTINTO  SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INCONFORMISMO DA 
PARTE  AUTORA.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  Nº 
824712.  APLICABILIDADE  DA  REGRA  DE 
TRANSIÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
APRESENTAÇÃO  DE CONTESTAÇÃO. 
PRETENSÃO  RESISTIDA.  AFASTAMENTO  DA 
PREAMBULAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
ACOLHIMENTO. SEGURO  DPVAT.  LAUDO 
PERICIAL.  GRAU DE DEBILIDADE E EXTENSÃO 
DE  REPERCUSSÃO  DO  DANO NÃO 
APONTADOS. PROVA AUSENTE. PRODUÇÃO DE 
LAUDO  PERICIAL.  INDISPENSABILIDADE. 
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ANULAÇÃO  DO  DECISUM.  RETORNO  DOS 
AUTOS AO JUÍZO A QUO. PROVIMENTO.

- Diante da presente demanda ter sido ajuizada antes 
do julgamento do RE nº 824712, aplica-se, ao caso, a 
regra de transição.

-  Tendo  a  seguradora  apresentado  contestação, 
caracteriza-se o interesse de , em razão da resistência 
à pretensão.

- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga 
ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a 
indenização da seguradora de sua preferência,  pois 
todas  estão  autorizadas  a  operar  no  tocante  ao 
DPVAT.

-  Para  o  recebimento  da  indenização  relativa  ao 
Seguro  DPVAT  não  há  necessidade  de  prévio 
esgotamento da via administrativa.

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal 
de  Justiça,  em  caso  de  invalidez  parcial  do 
beneficiário, a indenização do Seguro DPVAT deverá 
ser paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

-  Para  a  constatação  de  invalidez  permanente,  no 
caso de cobrança de Seguro DPVAT, imprescindível é 
a realização de perícia conclusiva, quando não haja 
nos  autos  a  evidência  do  grau  de  debilidade  e 
extensão de sua repercussão

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 
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autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e prover o recurso.

Alane Ellen Medeiros de Oliveira, representada por 
seu genitor, José Alisson Barros de Oliveira, moveu a presente Ação de Cobrança de 
Seguro  Obrigatório  (DPVAT),  em  face  da  Nobre Seguradora  do  Brasil  S/A, 
pleiteando o recebimento de Seguro DPVAT, em decorrência de sequela definitiva 
resultante  do acidente  de  trânsito  ocorrido no dia  02  de  novembro de  2008,  nas 
proximidades de Camurupim, cidade de Baía da Traição/PB.

Devidamente citada, a  Nobre Seguradora do Brasil 
S/A ofertou contestação, fls. 32/42, na qual refutou os termos da exordial, e postulou 
pela total improcedência dos pedidos.

O  Magistrado  a  quo,  fls.  96/99,  por  entender  que 
carecia interesse processual a autora, extinguiu o processo sem resolução de mérito, 
com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de não ter sido 
requerido  o  recebimento  do  seguro  postulado  pela  via  administrativa,  tampouco 
comprovado negativa da seguradora.

Inconformada, a demandante interpôs  APELAÇÃO, 
fls.  101/107,  postulando  a  nulidade  da  sentença,  alegando,  em resumo,  que,  nos 
moldes  do  no  art.  5º,  XXXV,  da  Constituição  Federal,  é  desnecessário  o  prévio 
requerimento  administrativo  para  fins  de  postular  em  juízo  o  percebimento  do 
seguro em questão, bem ainda o cumprimento das exigências previstas na Lei  nº 
6.194/74.Outrossim, deve ser acolhida a prefacial de cerceamento de defesa, frente à 
imperiosa necessidade de se realizar perícia médica.

Sem contrarrazões, fl. 116/V.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
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em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código 
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  a  questão  posta  à  apreciação  nesta 
instância superior, por meio da insurgência recursal em análise, cinge-se à verificação 
de  acerto  quanto  ao  juízo  exarado  no  ato  jurisdicional  de  primeiro  grau,  que 
extinguiu a Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT),  de que cuidam os 
presentes autos, sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, parte final, do 
Código  de  Processo  Civil,  em  vigor  ao  tempo  da  prolação  da  sentença,  ao 
fundamento  de  não  ter  havido  a  demonstração  de  prévio  requerimento 
administrativo formulado pela parte autora.

Não agiu com costumeiro acerto o sentenciante.

Nesse sentido, vale salientar que o Supremo Tribunal 
Federal,  quando  do  julgamento  do  RE  nº  631.240,  decidiu  que  a  concessão  de 
benefícios  previdenciários  depende  de  prévio  requerimento  administrativo  do 
interessado,  A mesma  Corte  Suprema  ampliou  o  alcance  desse  precedente, 
aplicando-o, de igual modo, aos casos de Seguro DPVAT, consoante se verifica de 
decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux no Recurso Extraordinário nº 839.353/MA, 
cuja ementa abaixo se reproduz:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E 
PROCESSUAL CIVIL.  DPVAT.  NECESSIDADE  DE 
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR. 
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA 
PELO  PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE  631.240. 
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RECURSO  DESPROVIDO.  Decisão:  Trata-se  de 
recurso extraordinário,  interposto por Welho Lopes 
de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, 
a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma 
Recursal  Única  Cível  e  Criminal  da  Comarca  de 
Imperatriz/MA,  assim  do  (fl.  157):  "SÚMULA DO 
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO 
DPVAT.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  NÃO 
DEMONSTRADO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR 
UNANIMIDADE. 
1. Inexiste uma das condições da ação, pois não há 
indício  de  que  fora  realizado  qualquer  pedido 
administrativo.
2.  Princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição.  As 
garantias  constitucionais  devem  se  submeter  às 
normas  infraconstitucionais  do  direito  processual, 
neste caso, a falta de interesse processual.
3.  Necessidade  do  prévio  requerimento 
administrativo,  gerando  a  pretensão  resistida  e 
configurando  a  necessidade  de  intervenção  do 
Poder Judiciário.
4.  Sendo  a  condição  da  ação  matéria  de  ordem 
pública,  pode ser examinada  ex officio e  a qualquer 
tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas 
Recursais.
5. Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse 
de  agir  e  extinção do processo,  sem resolução  do 
mérito,  nos  termos  do  art.  267,  VI,  do  CPC, 
excluindo-se  a  condenação  porventura  fixada  em 
sentença.
6.  Sem  condenação  em  custas  e  honorários 
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advocatícios.
7.  Por  unanimidade".  Opostos  embargos  de 
declaração,  foram  rejeitados.  Nas  razões  do  apelo 
extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, 
no  mérito,  alega  violação  ao  artigo  5º,  XXXV  e 
XXXVI,  da  Constituição  Federal.  O  Tribunal  a  quo 
admitiu  o  recurso  extraordinário.  É  o  relatório. 
DECIDO.  Não  merece  prosperar  o  recurso.  Esta 
Corte já firmou entendimento no sentido de que o 
estabelecimento  de  condições  para  o  exercício  do 
direito  de  ação  é  compatível  com  o  princípio  do 
livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 
5º,  XXXV,  da  Constituição  Federal.  A  ameaça  ou 
lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de 
manifestação  judiciária  do  Estado  só  se 
caracterizam  após  o  prévio  requerimento 
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o 
esgotamento  das  instâncias  administrativas, 
consoante  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no 
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos 
autos  do  RE  631.240,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso, 
Sessão  do  dia  03/9/2014,  nos  termos  do  seguinte 
trecho  do  referido  julgado:  “A  instituição  de 
condições para o regular exercício do direito de ação 
é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. 
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, 
é preciso haver necessidade de ir a juízo.” Ex positis, 
DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 
21,  §  1º,  do  RISTF.  Publique-se.  Brasília,  4  de 
fevereiro  de  2015.  Ministro  Luiz  Fux.  Relator. 
Documento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 
MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 
04/02/2015,  Data  de  Publicação:  DJe-026  DIVULG 
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06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) - destaquei.

Todavia, dada a séria controvérsia sobre a matéria, o 
Supremo Tribunal Federal estabeleceu regras de transição para as ações ajuizadas até 
a conclusão do referido julgamento (03.09.2014), e, uma delas, entendo, aplica-se, por 
analogia, à espécie vertente. 

A propósito:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO 
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício 
do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, 
da Constituição.  Para se  caracterizar a presença de 
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a 
juízo.  2.  A concessão  de  benefícios  previdenciários 
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua 
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido 
o  prazo  legal  para  sua  análise.  É  bem  de  ver,  no 
entanto, que a exigência de prévio requerimento não 
se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias 
administrativas.  3.  A  exigência  de  prévio 
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer 
quando  o  entendimento  da  Administração  for 
notória  e  reiteradamente  contrário  à  postulação do 
segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão, 
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício 
anteriormente concedido, considerando que o INSS 
tem  o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais 
vantajosa possível,  o  pedido poderá ser  formulado 
diretamente em juízo – salvo se depender da análise 
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de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento 
da  Administração  –,  uma vez  que,  nesses  casos,  a 
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao 
menos  tácito  da  pretensão.  5.  Tendo  em  vista  a 
prolongada  oscilação  jurisprudencial  na  matéria, 
inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se 
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com 
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. 
Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do 
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha 
havido  prévio  requerimento  administrativo  nas 
hipóteses  em  que  exigível,  será  observado  o 
seguinte:
(i)  caso  a  ação  tenha  sido  ajuizada  no  âmbito  de 
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido 
administrativo  não  deverá  implicar  a  extinção  do 
feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha  apresentado 
contestação de mérito, está caracterizado o interesse 
em agir pela resistência à pretensão;
(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens 
(i)  e  (ii)  ficarão  sobrestadas,  observando-se  a 
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor 
será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido 
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do 
processo. Comprovada a postulação administrativa, 
o  INSS  será  intimado  a  se  manifestar  acerca  do 
pedido  em  até  90  dias,  prazo  dentro  do  qual  a 
Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas 
eventualmente  necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o 
pedido  for  acolhido  administrativamente  ou  não 
puder  ter  o  seu  mérito  analisado  devido  a  razões 
imputáveis  ao  próprio  requerente,  extingue-se  a 
ação.  Do contrário,  estará  caracterizado o  interesse 
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em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os 
casos  acima –  itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise 
administrativa  quanto  a  judicial  deverão  levar  em 
conta a data do início da ação como data de entrada 
do  requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9. 
Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  parcial 
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para 
determinar  a  baixa  dos  autos  ao  juiz  de  primeiro 
grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser 
trabalhadora  rural  informal  –  a  dar  entrada  no 
pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o 
INSS será intimado para que,  em 90 dias,  colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, 
considerando como data de entrada do requerimento 
a data do início da ação, para todos os efeitos legais. 
O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir. (RE 631240, 
Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal 
Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO 
Dje-220  DIVULG  07-11-2014  PUBLIC  10-11-2014)  - 
negritei.

Percebe-se,  pois,  que  se  a  ação  tiver  sido  ajuizada 
antes  de  03/09/2014,  e  a  instituição financeira  apresentado contestação de  mérito, 
caracterizado se encontra o interesse de agir pela resistência à pretensão.

No  caso  em  análise,  embora  não  tenha  sido 
demonstrada a existência de prévio requerimento administrativo formulado junto à 
seguradora, com o intuito de recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT, 
observa-se que presente demanda foi ajuizada em 26/02/2014, fl. 19, ou seja, antes  do 
julgamento  do  recurso  acima  mencionado  e,  ainda,  foi  apresentada  contestação, 
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segundo se colhe das fls. 32/42.

Diante  desse  argumentos,  deve  ser  afastada  a 
preliminar de ausência de interesse. 

De  outra  senda,  é  de  se  acolher  a  alegação  de 
cerceamento de  defesa,  dada  à  necessidade de instrução probatória,  a  fim de se 
realizar a perícia.

Ressalto,  entretanto,  que a  análise  da  controvérsia 
por  esta  instância  recursal  se  mostra  impedida,  uma  vez  que  não  consta  na 
documentação  médica  carreada  às  fls.  14  e  16,  o  grau  de  invalidez  sofrido  pela 
demandante, requisito essencial para o deslinde da controvérsia, conforme passarei a 
explanar.

Constitue requisito essencial para a solução do litígio 
em apreço,  que conste no laudo pericial,    o tipo de debilidade acometida e o grau   
dessa limitação,     haja vista o valor da indenização, em casos tais, ser calculado de   
acordo com o grau de invalidez detectado, ou seja, se total ou parcial, necessitando, 
nesta última hipótese,  aferir o percentual comprometido, em conformidade com a 
tabela anexa à lei  nº 6.194/74, na qual estão delineados as hipóteses configuradoras 
da invalidez permanente e o percentual da indenização devido em cada situação.

O raciocínio supra, estende-se também, aos acidentes 
ocorridos  antes  da  edição  da  MP 451/2008,  consoante  entedimento  firmado  pelo 
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça, em  julgado  no  Recurso  Especial  n° 
1.303.038/RS,  publicada em 19/03/2014, no qual considerou válida a "utilização de 
tabela  do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de 
invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 
Medida Provisória 451/08".

Este  entendimento  foi  consolidado  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça, mediante a edição da Súmula nº 544:
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É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional 
de  Seguros  Privados  para  estabelecer  a 
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT 
ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro 
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 
Medida Provisória n. 451/2008.

Como dito, na espécie, não existe tipo de debilidade 
sofrida pelo promovente,  restando ausente  o grau da invalidez,  este de exigência 
obrigatória, consoante preceitua a Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça: 

A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.

Nessa senda,  inexistindo nos autos prova capaz de 
atestar o grau e a extensão da invalidez da apelante, nos termos do art. 370, do Novo 
Código de Processo Civil, faz-se mister o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de 
que seja determinada a realização de prova pericial,  garantindo, dessa forma, estrita 
observância aos princípios da segurança jurídica,  da efetividade do processo e da 
verdade real.

Eis o teor do dispositivo legal em testilha:

Art.  370.  Caberá  ao  juiz,  de  ofício  ou  a 
requerimento  da  parte,  determinar  as  provas 
necessárias ao julgamento do mérito.
Parágrafo  único.  O  juiz  indeferirá,  em  decisão 
fundamentada, as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias - destaquei.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA 
E  BAIXA DOS  AUTOS  PARA REALIZAÇÃO  DE 
NOVAS  PROVAS.  ART.  473  DO  CPC.  AUSÊNCIA 
DE  VIOLAÇÃO.  SÚMULA  N.  83/STJ.  DECISÃO 
MANTIDA. 
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, não há 
preclusão para o juiz em matéria probatória, sendo 
possível  ao  Tribunal  determinar  a  realização  de 
prova  necessária  para  a  formação  de  seu 
convencimento,  ainda  que  esta  tenha  sido 
anteriormente indeferida em primeira instância. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg 
no AgRg no AREsp 416.981/RJ, Rel. Ministro Antônio 
Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma,  julgado  em 
08/05/2014, DJe 28/05/2014) – destaquei.

Destarte, acolho a pretensão recursal, no sentido de 
realizar prova pericial, e, em sequência atestar o grau de debilidade decorrente da 
lesão da recorrente, com o eventual pagamento da diferença almejada.

Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E DOU 
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  para  anular  a  sentença  hostilizada,  devendo  o 
processo  retornar  à  unidade de  origem,  para  que seja  designada a  realização de 
perícia médica, visando comprovar, de forma clara e precisa, o grau e a extensão de 
repercussão da invalidez permanente ocasionada à parte autora.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.
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Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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